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Dispõi sobre a nomeação dos escreventes habilitados dos 
serventuários de justiça 

O doutor Car los A u g u s t o P e r e i r a Guimarães, V i c e - P r e -
s ideuto , em exercício, do Es t ado do São P a u l o , 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e eu 
p r o m u l g o a l e i s egu in t e : 

A r t i g o 1." Os tabelliàes o escrivães de q u a l q u e r oíKcio 
ou va ra , podem ter u m ou ma is uscreveutes, maiores de 21 
aauos , propostos pelos serventuários do cartório onde t i v e r e m 
de serv i r , hab i l i t ados e nomeados pe 'o j u i z o u pe lo p r e s i -
deute do T r i b u n a l pe rante q u e m se r v i r em os mesmos s e r 
ventuários. 

E s t a disposição é e x t e u s i v a aos c on t i do r e s , d i s t r i b u i d o 
res, depositários públicos o otticiaes do r e g i s t r o de hypo thecas . 

A r t i g o 2." N a s comarcas ein que houve r ma is de u m 
j u i z de competência c u m u l a t i v a , a habilitação e nomeação 
dos escreventes pe r t encem ao j u i z d a p r i m e i r a v a ra , sa l vo 
quau to aos cartórios p r i v a t i v o s das varas c r i m i u a e s , em q u e 
competem ao j u i z perante quem serv i r c ada escrivão. 

A r t i g o 3 . " A nomeação dos escreventes dos depositários 
públicos depende de p r o va de que a fiança destes, por t e r m o 
no Thesouro , g a r a n t e também os actos dos mesmos e s c r e 
ventes . 

A r t i g o 4." Nos imped imen tos dos tabelliàes, escrivães, 
otEciacs do reg i s t ro do hypothecas , contadores , d i s t r i bu ido r es , 
e depositários públicos effectivos, até t r i n t a d ias , servirão 
como subst i tutos os escreventes respect i vos . 

A r t i g o 5." <>s escreventes , p a r a os eft'eitos d a p r e c e 
dência na substituição iuteãpa dos serventuários, terão nos 
seus t i tu tos numeração ordinária. 

A r t i g o 6.° N o c a s o ' d e imposição das penas d i s c i p l i da ros 
do suspensão e prisão dos serventuários, a substituição destes, 
eia vez de ser f e i t a pe los escreventes respect i vos , far-se-á 
por designação do j u i z . n a f o rma do a r t i g o 120, us . I e I I , 
do decreto 123, de 10 de N o v e m b r o de 1892 . 

A r t i g o 7." E ' pe ru i i t t i do aos escreventes dos escrivães 
f u u c c i o n a r em quae.squer processos e ive is e c r i i n inaes , e m 
cartório e fora de l l e , sempre que houve r a c c u m u l o de serviço 
e med ian t e o rdem do j u i z , m i n i s t r o ou p res iden te do T r i 
b u n a l . 

A r t i g o 8." Presume-se . ordenado pe lo j u i z , m i n i s t r o ou 
pres idente do T r i b u n a l , o ac to o u turmo fe i to po lo escrevente , 
em presença ou com a a s s i g u a t u r a dos mesmos. 

A r t i g o 9. " O salário ou po r c en tagem dos esc r t v en t es 
será o a justado com os serventuários que os h o u v e r e m p r o 
posto. 

A r t i g o 10. Os escreventes f icam suje i tos á r e s p o n s a b i 
l i d a d e c i v i l , c r i m i n a l e a d m i n i s t r a t i v a , sem prejuízo d a dos 
serventuários em cu jo cartório escreverem. 

A r t i g o 11. Os escreventes dos tabelliàes, n a presença 
destes, podem também l a v r a r escr ip turas f o ra de cartório, 
desde, que não c o n t e n h a m disposições testamentárias e q u e 
não se jam de doações causa-inortis. 

A r t i g o 12 . A o s actuaes a judantes h a b i l i t a d o s e e s c r e 
ventes, nomeados pelos j u i z e s o u pe lo p res iden te do T r i 
b u n a l , serão exped idos novos títulos, c om a o rdem de n u - 1 

meração que p r o p u z e r o serventuário em cu jo cartório e s 
c r eve r em, i n d e p e n d e n t e m e n t e de n o v a habilitação. 

A r t i g o P i . E s t a l e i entrará em v i g o r n a d a t a d a sua 
publicação. 

A r t i g o 14. R e v o g a m - s e os arts . 83 e 86 do dec. u . 
123 , de 10 de N o v e m b r o do 1892 , e ma i s disposições e m 
c o n t r a r i o . 

O Sec r e ta r i o de E s t a d o dos Negócios d a Justiça e d a 
Segurança P u b l i c a a s s im a faça execu ta r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , aos 24 de 
Se t embro de 1914. 

CARLOS AUGUSTO PERBIRA GUIMARÃES. 
FAOIJ de Miranda Chaves. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios d a 
Justiça a d a Segurança P u b l i c a , aos 2t> de Se t embro de 
1 9 1 1 . — O d i r e c t o r - i n t e r i n o , F. Germano Medeiros. 

Actos do Poder Executive 
JUSTIÇA 

P o r decreto de 25 do cor rente : 
fo i p r o v i do o cidadão João B e t h l e m M o r e i r a , n a s e r 

v e n t i a vital ícia do officio de 2." tabellião de notas c o m os 
anuexos do cível e do còmmercio, dos o rphams e ausentes , 
d a p r o v e d o r i a e do c r i m e da c o m a r c a de B o t u c a t u . 

SEGl KANCA PUBLICA 
P o r decreto de 25 do cor rente , f o i exonerado , a ped ido , 

o bachare l Josó J a r d i m do A z e v e d o do cargo do de l egado 
de p o l i c i a de Avaré . 

Secretarias is Estalo 
INTER IOR 

Expediente do dia 24 de Setembro 
de 1914 

1.' S U B - D I R E C T O R I A 

1.* SECÇÃO 

Dec la rou-se ao sr. pre fe i to m u n i c i p a l 
de So rocaba , e m resposta ao seu oíficio 
de 17 do cor rente , sob n . 194 que antes 
de qua l que r p roced imen to deve a q u e l l a 

p r e f e i tu ra entender-se d i r e c t amen t e com 
o sr. supe r in t enden t e da S o r o c a b a u a 
R a i h v a y , p a r a quo auc to r i s e a fiscalisa-
ção m u n i c i p a l sobre o mercado de f ru-
ctas, n a p l a t a f o r m a i n t e r n a d a estação 
d a q a c l l a c i d a d j . ! 

Agradeceu-se ao sr. dr . Sec r e ta r i o do 
G o v e r n o do E s t a d o d a B a h i a a remessa 
de u m e x e m p l a r d a m e n s a g e m que, o 
sr. dr . G o v e r n a d o r ap resen tou á A s s e m - j 
bléa G e r a l L e g i s l a t i v a d a q u e l l e E s t a d o 
po r oceasião d a a b e r t u r a d a s c g u u d a 
sessão ordinária d a 1 2 . a l e g i s l a t u r a . I 

— Officio despachado : 
dò dr . Sec re ta r i o da Justiça e d a 

Segurança P u b l i c a , p ed indo p r o v i d e n 
c ias no sent ido de serem fornec idas pe lo 
Laboratório P h a r m a c e u t i c o do E s t a d o 
tres la tas do c r o o l i n a á d e l e g a c i a .'e 

p o l i c i a do Bebedouro . — A ' D i r e c t o r i a 
do Serviço Sanitário. 

— R e q u e r i m e n t o despachado : 
de H o n e s t o C i n q u i u i , arrendatário do 

prédio n . 149 d a a v e n i d a B r i g a d e i r o 
L u i z A n t o n i o , r ecor rendo de u m a m u l t a 
de 5 0 0 $ 0 0 0 que l h e fo i i m p o s t a p e l a 
D i r e c t o r i a do Serviço Sanitário. — P o r 
equ idade d o u p r o v i m e n t o , em par te , ao 
presente recurso , a f im de r e d u z i r a . . . . 
2 0 0 $ 0 0 0 a m u l t a i m p o s t a . 

2 . a SECÇÃO 

P o r acto de 24 do co r ren te f o ram no
meados os drs. E n s o b i o de Q u e i r o z o 
E l o y L e s s a , p a r a i n s p e c c i o n a r e m o s r . 
H o n o r i o H e r m e t o M o t t a , f u u c c i o n a r i o d a 
S e c r e t a r i a d a Justiça, no d i a 29 , ás 13 


